
                                                                                          

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES 

 

INDICAÇÃO Nº:  1303/2026 

LINHARES -ES – 16 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

 

 

ALYSSON F. G. REIS, vereador com cátedra neste palácio legislativo, 

vem respeitosamente perante vossa Excelência, com fulcro no art. 125, II do 

Regimento Interno apresentar a seguinte INDICAÇÃO:  

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO PARA QUE SEJA REALIZADO O 

CALÇAMENTO NA ESTRADA DA COMUNDIDADE LAGOA 

DO ZACARIAS, LINHARES/ES. 

 

 

 

 

 

 

 

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 

necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
   

 
A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda antiga dos 

moradores da comunidade Lagoa do Zacarias, localizada no interior do município, 

que enfrentam diariamente dificuldades devido à ausência de pavimentação na via 

que dá acesso à localidade, especialmente no trecho que compreende a entrada da 

comunidade até o final da rua principal. 

 

Atualmente, o local encontra-se em condições precárias de trafegabilidade. 

Em períodos chuvosos, a via fica tomada por lama, buracos e acúmulo de água, 

dificultando significativamente o deslocamento de veículos e pedestres, além de 

gerar riscos de acidentes. Já nos períodos de estiagem, a poeira excessiva causa 

desconforto aos moradores, podendo inclusive provocar problemas respiratórios, 

principalmente em crianças e idosos. 

 

Ressalta-se ainda que a referida via é amplamente utilizada pelos moradores 

da comunidade e também por serviços essenciais, como transporte escolar, 

ambulâncias, coleta de resíduos, veículos de atendimento à saúde e demais 

serviços públicos. A falta de pavimentação compromete a eficiência desses 

atendimentos e dificulta o acesso seguro à comunidade. 

 

A realização da obra de calçamento no trecho mencionado representará um 

avanço significativo na infraestrutura da localidade, proporcionando melhores 

condições de mobilidade, segurança viária e qualidade de vida para a população. 

Além disso, a pavimentação contribui para a valorização da comunidade, melhoria 

do aspecto urbano e fortalecimento do desenvolvimento local. 

 

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que NOTIFIQUE a 

SECRETÁRIA de OBRAS para que haja URGENTEMENTE e tome as devidas 

providências. 

 

Nestes termos, 

solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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